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PROMULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO ELEITORAL 

 

A Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições, proclama o resultado do processo 

eleitoral do Sindicato dos Enfermeiros do Estado da Bahia ocorrido nos dias 26 e 27 de 

outubro de 2023, por sistema eletrônico de votação: Total de filiadas/os aptas/os a votar: 

600; Total de votantes: 203; Votos na Chapa 1: lutar, resistir para avançar: 186 (31%); 

Votos Nulo: 11 (1,8%), Votos Branco: 6 (1%); Não votaram: 397 (66,2%). Conforme 

Art. 13º do Regimento Eleitoral, a Comissão declara a Chapa 1: lutar, resistir para 

avançar, única inscrita no processo eleitoral, eleita para o triênio 2023/2026. Seguindo o 

Estatuto Social e o Regimento Eleitoral fica estabelecido o período de recurso do dia 

quatro ao dia oito de novembro de dois mil e vinte e três, e o dia vinte e quatro de 

novembro de dois mil e vinte e três para posse da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e 

seus respectivos suplentes. 

 

 

Salvador, 03 de novembro de 2023.  

 

 

 

 

 

 

Benedito Fernandes da Silva Filho 

Presidente da Comissão Eleitoral 
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